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Colegiado do Curso de Graduação em Turismo

RESOLUÇÃO 001/2017

Dispõe  sobre  as  diretrizes  para  obtenção  de  créditos  em
atividades  acadêmicas  científico-culturais  –  AACC,  também
denominadas de Atividades Complementares, pelo (a) estudante
do Curso De Turismo da Universidade Federal de Minas Gerais.

O  Colegiado  do  Curso  de  Graduação  em  Turismo  no  uso  de  suas  atribuições
regimentais, considerando o art. 25º do Regimento Geral da Universidade Federal de
Minas,  e  atendendo  às  orientações  da  Resolução  Complementar  CEPE  nº01/90  da
UFMG, resolve:

Art.  1º  Reconhecer  e  computar,  para  fins  de  integralização  da  carga  horária,  as
atividades acadêmicas científicas-culturais (AACC), de natureza optativa para o curso
de Bacharelado em Turismo.

§ 1º São atividades acadêmicas científico-culturais:

I- Programas e projetos de pesquisa, ensino (monitoria) e extensão
II- Participação em eventos científicos e/ou culturais
III- Vivência  profissional  complementar  por  meio  da  realização  de  estágio

profissional  não  obrigatório  em  organizações  do  setor  turístico  ou  áreas
afins.

IV- Revogado.
V- Atividades  acadêmicas  à  distância  ofertadas  por  instituições  de  ensino

superior
VI- Aprendizagem complementar em instituições conveniadas
VII- Experiências pessoais programadas (viagens de estudo)
VIII- Publicações de artigos em periódicos científicos

§ 2º  A  integralização  em  AACC  será  de,  no  máximo,  16  créditos,  conforme
especificidades e critérios definidos por esta resolução.

Art. 2º A condição básica para que estas atividades possam ser aproveitadas para fins
de integralização de crédito é a aprovação das mesmas pela Coordenação do Colegiado
do Curso de Turismo. Para que o estudante obtenha o aproveitamento de tais atividades
para  o  referido  fim  é  necessário  que  ele  formalize  o  pedido  junto  a  Secretaria  do
Colegiado  do  Curso  através  do  preenchimento  de  um  formulário  específico  a  este
objetivo.  



Art. 3º Atividades de iniciação à pesquisa, ensino e extensão poderão contabilizar,
em seu conjunto, o limite máximo de 12 créditos, com base nas seguintes modalidades:

I – Iniciação à pesquisa I: projetos de Iniciação Científica (com ou sem bolsa) – 6 (seis)
meses de atividades em um mesmo projeto, com dedicação semanal de 20 (vinte) horas
para o estudante, dará direito a integralização de 04 (quatro) créditos;

II – Iniciação à pesquisa II: projetos de Iniciação Científica (com ou sem bolsa) – 12
(doze) meses de atividades em um mesmo projeto, com dedicação semanal de 20 (vinte)
horas para o estudante, dará direito a integralização de 08 (oito) créditos;

III – Iniciação à docência (monitoria com ou sem bolsa) - 6 (seis) meses de exercício em
atividades de monitoria em uma mesma disciplina, dará direito a integralização de 04
(quatro) créditos;

IV – Projeto de extensão I – Projeto de extensão esporádico, com no mínimo de 15
horas  de dedicação  do aluno dará  direito  à  integralização  de 1 crédito.  Neste  caso,
poderá haver o acúmulo de diferentes projetos de extensão para se alcançar 15 horas de
participação;

V- Projeto de extensão II - Projeto de extensão esporádico, com no mínimo de 30 horas
de dedicação do aluno dará direito à integralização de 2 créditos. Neste caso, poderá
haver  o  acúmulo  de  diferentes  projetos  de  extensão  para  se  alcançar  30  horas  de
participação.

VI – Projeto de extensão III: Projeto de extensão esporádico, com no mínimo de 45
horas de dedicação do aluno dará direito à  integralização de 3 créditos.  Neste caso,
poderá haver o acúmulo de diferentes projetos de extensão para se alcançar 45 horas de
participação.

VII –  Projeto de extensão IV: Projeto de extensão contínuo com 6 (seis)  meses  de
atividades em um mesmo projeto, com dedicação semanal de 20 (vinte) horas para o
estudante  dará  direito  à  integralização  de  4  créditos.  Neste  caso  a  participação  é
permitida em um único projeto constante no SIEX. 

VIII - Extensão III: Projeto de extensão contínuo com 12 (doze) meses de atividades em
um mesmo projeto, com dedicação semanal de 20 (vinte) horas para o estudante, dará
direito a integralização de 08 (oito) créditos. Neste caso a participação é permitida em
um único projeto constante no SIEX. 

Parágrafo único: Como requisitos para obtenção dos créditos nas atividades de pesquisa,
ensino e extensão são exigidos:

I - Apresentação da cópia do projeto, contendo o detalhamento do plano de trabalho e o
cronograma de atividades, devidamente aprovado e assinado pelo professor orientador;

II  -  Ao  final  do  projeto,  o  aluno  deverá  apresentar  o  relatório  com  as  atividades
realizadas e resultados alcançados,  avaliado pelo professor  orientador,  e entregue  ao
colegiado com uma nota superior a 60 (sessenta pontos).



Art. 4º - Participação em eventos diretamente relacionados às atividades acadêmicas e
profissionais  da  área  de  Turismo  poderão  contabilizar,  em  seu  conjunto,  o  limite
máximo de 4 créditos, com base nas seguintes modalidades:

I- Participação em eventos I (ouvinte): A participação do aluno como ouvinte
em um evento de no mínimo 15 horas,  dará direito a integralizar 1 (um)
crédito.

II- Participação em eventos II (ouvinte):  A participação do aluno como ouvinte
em um evento de no mínimo de 30 horas, dará direito a 2 (dois) créditos. 

III- Organização  de  eventos:  A  participação  do  aluno  no  planejamento  e
organização de evento com no mínimo 15 horas, dará direito a integralizar 2
(dois) créditos. 

IV- Apresentação de trabalho em evento científico: A apresentação de trabalho
em  evento  integralizará  2  (dois)  créditos,  independente  da  duração  do
evento.

§ 1º  Para ter acesso aos créditos, o aluno deverá apresentar a cópia do formulário de
inscrição, cópia do trabalho a ser apresentado (este último se for o caso) e cópia do
certificado e/ou documento que comprove sua participação no evento.

§  2º  É  permitido  acumular  horas  como  ouvinte  em  diferentes  eventos,  num  total
máximo de 30 horas, ou 2 (dois) créditos.

§ 3º A participação dos estudantes na Semana do Turismo da UFMG (evento científico
anual  realizado  pelo  Colegiado  de  Turismo  em parceria  com  a  Território  Empresa
Júnior) somente integralizará créditos como ouvinte se  o aluno comprovar presença em,
pelo menos, 80% das palestras, uma vez que os professores costumam liberar os alunos
das aulas para participar deste evento.

Art. 5º A integralização de créditos poderá ser obtida por meio da realização de estágio
não obrigatório a partir da atividade complementar denominada “Vivência profissional
complementar”, considerando-se o limite máximo de 4 (quatro) créditos.  

§ 1º Serão atribuídos créditos a atividades de estágio não obrigatório, às quais o aluno
tenha se dedicado pelo período mínimo de 6 (seis) meses e com jornada mínima de 20
horas  semanais.  A  atividade,  mesmo  que  superior  ao  período  e  jornada  mínimos,
credenciará o aluno à obtenção de 4 (quatro) créditos, que será oferecido uma única vez.

§  2º  Deverão  ser  cumpridos  os  seguintes  requisitos  para  validação  de  créditos  em
Vivência Profissional Complementar:

I- Celebração de convênio entre a instituição contratante junto à UFMG;

II- Apresentação  do  termo  de  compromisso  entre  a  instituição  contratante,  a
Universidade e o estudante, com anuência do orientador acadêmico do aluno
(docente da UFMG) e supervisor de estágio designado pela contratante;



III- Apresentação do plano de trabalho;

IV- apresentação posterior, pela instituição onde ocorreu a atividade, de relatório de
avaliação de desempenho do estudante;

V- Apresentação  de  relatório  elaborado  pelo aluno das  atividades  desenvolvidas
durante o estágio, avaliado pelo professor orientador, e entregue ao colegiado
com uma nota superior a 60 (sessenta pontos).

§ 3º Recomenda-se que o estudante solicite este tipo de aproveitamento de créditos a
partir do 6° período, uma vez que, antes dessa fase do curso será necessário que se
dedique, de forma profícua, a intensiva carga horária de atividades obrigatórias do
curso.  Ao  Coordenador  do  Colegiado  cabe  avaliar  o  pedido  realizado  por  cada
estudante considerando esta recomendação. 

Art.  7º  Atividades  acadêmicas  à  distância  ofertadas  por  instituições  de  ensino
superior  desde que seja em áreas afins relacionadas ao curso poderão integralizar o
limite máximo 4 créditos.

§ 1º Dependendo da duração da atividade, serão atribuídos no máximo 4 (créditos) em
atividades acadêmicas à distância (I, II, III e IV), sendo que cada 15 horas de atividade
correspondem a 1 crédito.  

§  2º  Deverão  ser  cumpridos  os  seguintes  requisitos  para  validação  de  créditos  em
Atividades Acadêmicas à Distância:

I- Apresentação junto ao Colegiado da proposta de ensino à distância, contendo
tema,  justificativa,  cronograma,  carga  horária,  instituição  responsável,
indicação  de  professor  tutor  do  curso  de  Turismo  da  UFMG e  forma  de
avaliação.

II- Apresentação do documento que comprove a participação (carga horária) e
aprovação (conceito ou nota) do estudante na atividade;

III- Indicação  pelo  Colegiado  do  número  de  créditos  da  atividade  realizada  e
aprovação do professor tutor responsável pelo acompanhamento e avaliação
final do aluno.

Art.  8º  Aprendizagem  complementar  em  instituições  conveniadas poderá
integralizar o limite máximo 8 créditos. 

§ 1º Serão atribuídos no máximo 8 (oito) créditos a cursos na área de turismo ou afins
(de  acordo  com  aprovação  do  coordenador  do  Colegiado  do  Curso  de  Turismo),
frequentados com êxito em instituições de ensino públicas ou privadas,  nacionais ou
estrangeiras, conveniadas com o Curso e/ou a critério do Colegiado, tendo cursado no
mínimo 15 horas (equivalente a 1 crédito).



§ 2º   Deverão  ser  cumpridos  os  seguintes  requisitos  para  validação  de  créditos  em
Aprendizagem complementar:

I- Apresentação  da  proposta,  incluindo  conteúdo  programático  do  curso,  bem
como  caracterização  da  instituição  responsável  e  justificativa  com  aval  do
professor orientador/tutor;

II- Documento que comprove participação (certificado e histórico) e aprovação na
aprendizagem realizada;

III- Apresentação  de  relatório  final,  avaliado  e  aprovado  pelo  professor  tutor
responsável pelo acompanhamento e avaliação final do aluno.

Art. 9º Experiências pessoais programadas poderão integralizar o limite máximo 2
créditos. 

§ 1º Serão atribuídos no máximo 2 (dois) créditos a viagens de estudo, de no mínimo 15
horas  (equivalente  a  1  crédito),  que  resultem  em  relatório  circunstanciado,  sob  os
seguintes requisitos:

I- Apresentação  prévia  para  aprovação  do  Colegiado  do  projeto  de  viagem,
incluindo roteiro, justificativa técnica e professor tutor;

II- Apresentação  de  relatório  final,  avaliado  e  aprovado  pelo  professor  tutor
responsável pelo acompanhamento e avaliação final do aluno.

Art.  10º  A  publicação  de  artigos  completos  em  periódicos  científicos poderá
integralizar o limite máximo de 1 crédito, mediante apresentação da cópia do trabalho
publicado ou da carta de aceite do periódico. 

Art. 11º As atividades complementares que forem aprovadas pelo Colegiado para fins
de integralização de créditos serão computadas dentro da carga horária de disciplinas
optativas dos discentes do Curso. 

Art. 12º - Todas as atividades precisam ter como orientador um professor responsável
pela orientação do aluno e avaliação dos resultados finais gerados a partir da atividade
curricular  complementar.  As  atividades  têm  caráter  facultativo  e  as  solicitações  de
aproveitamento poderão ser formalizadas ao longo de todo o curso de graduação. 

Art. 13º Os casos omissos serão examinados e resolvidos pelo Colegiado do Curso de
Graduação em Turismo.

Art. 14º Revogadas as disposições em contrário, essa Resolução entra em vigor a partir
da data de sua aprovação pelo Colegiado do Curso de Turismo.

Belo Horizonte, 08 de junho de 2017.



Profª Danielle Fernandes Costa Machado
Coordenadora do Colegiado de Graduação em Turismo


